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Às dez horas do dia dois de setembro de dois mil e treze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a coordenação da Srª. 

Vice-Presidente Denise Rambaldi, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto 

Estadual nº 41.628, de 12 de Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – 

ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão 

Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1. E-

07/501.410/12 - Petróleo Brasileiro S/A – Processo retirado de pauta a pedido da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 2. E-07/507.042/09 - Construtora Norberto Odebrech S/A – Processo 

retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental, tendo em vista que o assunto foi 

deliberado na 213ª Reunião do Conselho Diretor, do dia 12 de agosto de 2013. 3. E-07/500.450/12 - Top 

Terra Ltda. – EPP - Considerando o requerimento da empresa, e tendo em vista os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, o processo foi retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento 

Ambiental. 4. E-07/507.159/11 - Construtora Norberto Odebrech S/A - Processo retirado de pauta a 

pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental, tendo em vista que o assunto foi deliberado na 213ª 

Reunião do Conselho Diretor do dia 12 de agosto de 2013. 5. E-07/513.856/12 - Consórcio Tuc 

Construções - Canteiro de obras no COMPERJ – CEAM – Requerimento de Licença de Operação – 

Licença aprovada, conforme considerações da equipe técnica de Licenciamento Ambiental. 6. E-

07/511.339/11 - Guilherme Carvalho Serafim – ME - Extração de granito (DNPM 890.588/09) – 
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Requerimento de Licença de Instalação – Licença aprovada, conforme considerações do Representante da 

Superintendência do Piabanha. 7. E-07/203.044/04 Concessionária Rio Barra S/A e E-07/ 505.503/12 – 

Concessionária Rio Barra – Atendimento às condicionantes 6 e 7 da Licença de Instalação IN 019999 e 

averbar a Licença de Instalação LI IN01529, para alteração do projeto do metrô – linha 4 – Conforme 

ponderações da equipe técnica de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor considerou atendidas as 

condicionantes 6 e 7 da Licença de Instalação IN 019999 e aprovou a averbação da LI IN01529, que 

passará a ter o seguinte texto: “ Realizar a implantação da primeira etapa da Linha 4 do Metrô, 

compreendendo o Trecho entre as Estações Jardim Oceânico – São Conrado e Gávea, devendo esta ser 

construída em dois níveis distintos de modo que não seja necessária a sua paralisação quando da futura 

interligação com os demais trechos (Botafogo/Centro e Tijuca), com supressão de vegetação em área 

equivalente a 0,166 hectares (1.660 m²).” III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Vice-

Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e 

por todos os representantes do Instituto Estadual do Ambiente - Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 02 de Setembro de 2013. 
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